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PREFEITURA MCNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

CRJADAPêLAlEI 8 199192 

LEI NQ 2. 171, DE . ..1 O DE SETE11llRO Dll 1996 

o PREF·EITO MUNICIPAL DA ESTANCIA TUR!S 

TICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a l.ei 

O~gãnica do Município, e nos LeymOS da Rêsolução nº 2~225/96ràa cã 

mara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO Hi - Fica o Poder Executivo au

tor:izado a conceder .. mensalmente~ a todos os servidores municipais, 

ativos e inativos, Urna cesta bás:ica de gêneros de primeira r.ecessi 

dada. 

PARAGRAFO 1Q - O servidor com direito 

à acumulação de cargcsso receberá uma cesta bãsica~ 

PARAGRAFO 2Q - O Poder Executivo e sues 
autarquias provider:ciarão o cadastro junto ao Programa de Alimenta 

ção do Trabalhador do Ministério do 'i'rabalho, na forma da lei~ 

PARÂGRAFO 3º - O servidor em gozo de 

afastamento para tratar de assuntos particulares não fará jus ao 

beneficio desta lei. 

l\R"l'IGO 2Q - lt cesta básica será consti 

tuida dos seguintes gêneros alimentícios! 

a) 15 quilos de arroz be.neficiado; 

b) 04 quilos de feijão; 

oI 10 quilos de acúcar cristal: 

dI 05 lat.êts d€ óleo de soja de ~OO ml; 

e) 02 quilos de pó de ca torrado; 

f) 02 quilos de macarrao; 

g) 04 latas de massa de tomate pequena !250g) , 

h) 05 barras de sabão;: 

i) 02 pacotes de palha de aço; 

J I 01 pacote de DolaCha (tipo maisena) de 500 g, 

k) 01 caixa de sabão em po (1. C 00 g) , 

II 01 pacote de papel higiênico (4 rolos} . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
, 

TURISTICA DE lHITINGA 
CRIAD,<\p€LAlFI 81ggi~/ 

LEI Nº 2A171/96 - cont. fI. 01 

ARTIGO 3º - Fica o Prefeito Municipal 

autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ lOO.OOO.OD(cem 

mil reais} ~ 

AR'I'.IGO 40 - O presente crédito sera 

coberto 001";\ recursos proverüentes da anulação das segutntes dota

ções do orçamento vigente! 

R$ 30.000,00 

SETOR DE TRANSITO E VIAS POBLICAS 

52.3 3113.01 - Contrib~ cQmpulsór~a previdência R$ 3C.OOD.OO 

B5~4 3120~Ol - Hateri.al. de cor:su.üc ~.~"",~~~.",A •• ~ R$ ..çO~OO-o .. OO 

ARTIGO 5Q - Os benefícios desta lei 

úuter.dem-se aos servidores das autarquias nicipais~ 

R.~_~G~~_. ~lCO - As autarquias provi 

dBtlciarão a criação de 

lei~ 

AR'n:GO (, 

na data de sua publicação, r~~ad~·1 as 

cumprimento desta 

f' en ará em vigor 
em contrário. 

TONIO PXORENTINO 
I 

pUl em exercíci.o 

A~~inistração da P~~'l em 1 d 

publicada na Diretoria de 

de 1996. 

MA TE/B~ CARDOSO 

Chefe do Dt'P'",,-'d'e protocol.o,. Arquivo 

e Serviços Gerul$ 


